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PREFÁCIO 

A partir da publicação da Portaria nº 1.196, do Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da União, de 29 de maio de 2017, foi estabelecida a obri-
gatoriedade de uso do Sistema de Gestão de Procedimentos de Responsabilização de Entes 
Privados (CGU-PJ) para gerenciamento de informações relativas à responsabilização de pesso-
as jurídicas em decorrência de prática de ato lesivo e às penalidades que implicam restrição ao 
direito de contratar e licitar junto à Administração Pública.  

Trata-se de um sistema informatizado, desenvolvido e atualizado sob a co-
ordenação da Controladoria-Geral da União (CGU), que a visa armazenar e disponibilizar, de 
forma rápida e segura, as informações sobre os procedimentos instaurados no âmbito dos ór-
gãos e entidades públicas do Poder Executivo Federal. 

Assim, pretende-se com a presente Instrução disciplinar a organização e o 
funcionamento de tal sistema no âmbito do Comando da Aeronáutica (COMAER), de forma a 
garantir celeridade e transparência na gestão de responsabilização de entes privados instaura-
dos no âmbito do COMAER. 
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1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 FINALIDADE  

Esta Instrução tem por finalidade disciplinar, no âmbito do COMAER, a orga-
nização e o funcionamento do Sistema de Gestão de Procedimentos de Responsabilização de 
Entes Privados (CGU-PJ), tendo em vista o disposto na Portaria nº 969/GC4, de 29 de junho 
de 2018, que dispõe sobre o acesso e a utilização do Sistema de Gestão de Procedimentos de 
Responsabilização de Entes Privados no âmbito do Comando da Aeronáutica. 

1.2 CONCEITUAÇÃO 

1.2.1 ADMINISTRADOR LOCAL 

Servidor ou militar habilitado para conceder acesso a usuários cadastradores e 
usuários-consulta no âmbito de sua hierarquia de acesso no sistema, orientar quanto ao correto 
registro das informações no Sistema CGU-PJ e monitorar o cumprimento das regras e dos 
prazos estabelecidos.  

1.2.2 ADMINISTRADOR MINISTERIAL 

Servidor ou militar responsável pela concessão de acesso ao sistema e pelo ge-
renciamento de usuários no âmbito do órgão cadastrador. 

1.2.3 CADASTRO DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

Cadastro, publicado no Portal da Transparência, que consolida as penalidades 
aplicadas a pessoas físicas e jurídicas que impliquem restrições ao direito de licitar e contratar 
junto à Administração Pública. 

1.2.4 CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP) 

Cadastro, publicado no Portal da Transparência, que consolida as penalidades 
aplicadas a pessoas jurídicas em decorrência de ato lesivo praticado contra a Administração 
Pública. 

1.2.5 COORDENADOR MINISTERIAL 

Servidor ou militar responsável por coordenar a implementação e realizar a 
gestão do Sistema CGU-PJ no âmbito do órgão cadastrador, na forma dos art. 3º e 4º da Porta-
ria nº 1.196, de 23 de maio de 2017, do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União. 

1.2.6 COORDENADOR-ADJUNTO 

Servidor ou militar designado para realizar a gestão do Sistema CGU-PJ no 
âmbito da unidade cadastradora. 

1.2.7 HIERARQUIA DE ACESSO NO SISTEMA  

Configuração estabelecida junto ao Sistema CGU-PJ no momento da conces-
são de acesso ao sistema, específica para os diferentes usuários, que delimita a abrangência 
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das ações de administração, cadastramento, consulta ou registro por ele realizadas; correspon-
de à estrutura de órgãos constante do Sistema de Informações Organizacionais do Governo 
Federal (SIORG). 

Não diz respeito à Unidade a que pertence o usuário, mas sim, ao nível máximo 
a que ele poderá cadastrar processos no Sistema, de forma que cada usuário não acesse as 
informações relativas a usuários ou registros de Unidades hierarquicamente superiores. 

1.2.8 INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR (IP) 

Procedimento investigativo sigiloso instaurado para apurar responsabilidade de 
pessoa jurídica por prática de ato lesivo contra a Administração Pública. 

1.2.9 MATERIAIS DE APOIO 

Documentos elaborados e distribuídos pelo Órgão Central que estabelecem o 
detalhamento operacional dos procedimentos de administração e de utilização do Sistema 
CGU-PJ. 

1.2.10 ÓRGÃO CADASTRADOR 

Ministério da Defesa (MD). 

1.2.11 ÓRGÃO CENTRAL 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU), responsá-
vel pela implantação, atualização, manutenção e gerenciamento do Sistema CGU-PJ, bem 
como pela definição de procedimentos para seu devido uso. 

1.2.12 POLÍTICA DE USO DO SISTEMA CGU-PJ 

Documento publicado por cada Órgão Cadastrador, estabelecendo as diretrizes 
necessárias à utilização do Sistema CGU-PJ no âmbito dos órgãos ou das entidades. 

1.2.13 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO (PAR) 

Procedimento instaurado para apurar a responsabilidade de pessoa jurídica por 
prática de ato lesivo contra a Administração Pública. 

1.2.14 SISTEMA DE GESTÃO DE PROCEDIMENTOS DE RESPONSABILIZAÇÃO DE 
ENTES PRIVADOS (CGU-PJ) 

Sistema informatizado, administrado pela Controladoria-Geral da União 
(CGU), órgão da Presidência da República, que visa a registrar e proporcionar a gestão de 
informações, no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal (PEF), acerca da 
responsabilização de pessoas jurídicas em decorrência de prática de ato lesivo, e das penali-
dades que implicam restrição ao direito de contratar e licitar junto à Administração Pública.  

1.2.15 TERMO DE USO 

Documento publicado pelo Órgão Central que estabelece as principais regras 
de uso do Sistema CGU-PJ. 
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1.2.16 UNIDADE CADASTRADORA 

Órgão ou entidade pertencente à estrutura regimental do Comando da Aeronáu-
tica responsável pelo registro de informações no Sistema CGU-PJ. 

1.2.17 USUÁRIO-CADASTRADOR 

Militar ou servidor público habilitado a efetuar registro e a realizar consulta de 
informações no Sistema CGU-PJ, limitado à sua hierarquia de acesso no sistema. 

1.2.18 USUÁRIO-CONSULTA 

Militar ou servidor público habilitado temporariamente para visualizar as in-
formações registradas no Sistema CGU-PJ, limitado à sua hierarquia de acesso no sistema, 
não possuindo competência para proceder qualquer alteração nos dados registrados. 

1.3 ÂMBITO 

A presente Instrução aplica-se a todas as Organizações Militares do COMAER. 
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2 ATRIBUIÇÕES 

2.1 INDICAÇÃO 

Compete ao Chefe do CENCIAR, no âmbito do Comando da Aeronáutica, a 
indicação de militares ou servidores públicos a serem designados como Coordenador-Adjunto 
e Coordenador-Adjunto Substituto do Sistema CGU-PJ. 

2.2 DESIGNAÇÃO DO COORDENADOR-ADJUNTO E DE SEU SUBSTITUTO 

O Coordenador-Adjunto e Coordenador-Adjunto Substituto serão designados 
por Portaria do Comandante da Aeronáutica, que deverá ser publicada no Boletim do Coman-
do da Aeronáutica. 

2.2.1 FUNÇÕES ACUMULADAS 

O Coordenador-Adjunto ou seu substituto poderão acumular a função de Ad-
ministrador Local. 

2.2.2 COMPETÊNCIAS 

Compete ao Coordenador-Adjunto do CGU-PJ, no âmbito do Comando da Ae-
ronáutica, sem prejuízo de outras atribuições que venham a ser definidas pelo Coordenador 
Ministerial: 

a) atuar como interlocutor entre a Unidade Cadastradora e o Administrador 
Ministerial do Sistema CGU-PJ; 

b) designar o Administrador Local no âmbito da Unidade Cadastradora, por in-
termédio de Portaria publicada no Boletim do Comando da Aeronáutica, podendo, ainda, a-
cumular ambas as funções; 

c) realizar a gestão do Sistema CGU-PJ no âmbito da Unidade Cadastradora, 
monitorando as habilitações de acesso concedidas a militares e a servidores públicos; 

d) orientar os administradores locais e os demais usuários do sistema quanto ao 
cumprimento das normas editadas pelo Órgão Central e das diretrizes do Coordenador Minis-
terial e do Administrador Ministerial do Sistema CGU-PJ; e 

e) comunicar ao administrador ministerial do Sistema CGU-PJ, por escrito, a-
cerca do afastamento, desligamento, aposentadoria ou movimentação de qualquer militar ou 
servidor público designado como Administrador Local, para o bloqueio de acesso ao sistema. 

2.3 ADMINISTRADOR LOCAL 

Compete ao Administrador Local: 

a) conceder e gerenciar o acesso a Usuários Cadastradores e Usuários-consulta 
no âmbito da hierarquia de acesso ao sistema;  

b) orientar quanto ao correto registro das informações no sistema; 

c) monitorar o cumprimento das regras e dos prazos estabelecidos; 
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d) realizar levantamento anual dos militares e servidores públicos habilitados 
como usuário cadastrador e usuário-consulta, verificando, dentre outros aspectos, a regulari-
dade e permanência da habilitação de acesso concedida; e 

e) bloquear o acesso de qualquer militar ou servidor público habilitado como 
usuário cadastrador e usuário-consulta em caso de afastamento, desligamento, aposentadoria 
ou movimentação. 

2.4 USUÁRIO CADASTRADOR 

Compete ao Usuário Cadastrador registrar e consultar as informações no CGU-
PJ, limitado à sua hierarquia de acesso. 

2.5 USUÁRIO-CONSULTA 

Compete ao Usuário-Consulta realizar consultas das informações no CGU-PJ, 
limitado à sua hierarquia de acesso e sem perfil para alterar qualquer registro. 
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3 ESTRUTURA DO SISTEMA 

3.1 COORDENADOR ADJUNTO E SEU SUBSTITUTO 

O Coordenador-Adjunto e o Coordenador-Adjunto Substituto são integrantes 
do Centro de Controle Interno da Aeronáutica (CENCIAR). 

3.2 ADMINISTRADOR LOCAL 

O Administrador Local será designado pelo Coordenador-Adjunto dentre os in-
tegrantes do CENCIAR. 

3.3 USUÁRIOS 

Os usuários cadastradores e os usuários-consulta serão integrantes da Unidade 
cadastradora, na qual foi identificada a possível prática de ato lesivo contra a administração 
pública por pessoa jurídica ou, ainda, na qual foi aplicada penalidade que implique restrição 
do direito de contratar e licitar junto à Administração Pública. 

3.4 PERFIS DOS DESIGNADOS 

A designação para as funções de Coordenador-Adjunto, Coordenador-Adjunto 
Substituto, Administrador Local, usuário cadastrador e usuário-consulta deve recair sobre 
militares e servidores públicos que atuem diretamente com os procedimentos de apuração de 
irregularidades, atinentes aos processos de responsabilização de pessoa jurídica, de licitações 
e de contratos. 



ICA 110-4/2018 15/8415/35 
 

 

4 ACESSO AO SISTEMA 

4.1 REQUISITOS 

O CGU-PJ somente poderá ser acessado por meio de estação de trabalho inter-
ligada à rede mundial de computadores (Internet), com a utilização do browser Internet Ex-
plorer versão 7, ou posterior, ou do browser Firefox, versão 3 ou posterior, e com o aplicativo 
Adobe Acrobat Reader instalado. Para o correto funcionamento do CGU-PJ é necessário ainda 
que o Java script esteja habilitado. 

4.2 MÓDULOS DO SISTEMA 

O Sistema CGU-PJ possui dois módulos: 

a) Módulo Treinamento (homologação); e 

b) Módulo Produção. 

4.2.1 MÓDULO DE TREINAMENTO 

O módulo treinamento, por possuir uma base de dados de teste, deverá ser uti-
lizado para aprendizado do CGU-PJ, realização de testes e inserções fictícias. 

4.2.2 MÓDULO DE PRODUÇÃO 

O módulo produção acessa a base de dados oficial do CGU-PJ, devendo ser 
utilizado somente para o gerenciamento das informações acerca da responsabilização de pes-
soas jurídicas, em decorrência de prática de ato lesivo e das penalidades que implicam restri-
ção ao direito de contratar e licitar junto à Administração Pública, conforme determinação 
constante na Portaria CGU nº 1.196/2017, sendo proibida qualquer aplicação diversa do esta-
belecido nesta Instrução. 

4.2.3 ACESSO 

Um mesmo usuário poderá ter acesso a ambos os módulos, desde que obtenha 
autorizações específicas. 

4.2.4 SENHA 

A senha para acesso ao CGU-PJ é individual e intransferível. 

4.2.5 MEIO DE ACESSO 

O acesso aos módulos de treinamento e de produção do CGU-PJ será efetuado 
por meio do sítio da CGU, onde também poderão ser encontrados os manuais do sistema. 

4.3 PERFIS E HIERARQUIA 

O acesso e a utilização do CGU-PJ dar-se-ão por meio dos seguintes perfis de 
usuário: 

a) administrador local; 

b) usuário cadastrador; e 



16/35 ICA 110-4/2018 
 

 

c) usuário-consulta. 

4.3.1 UNIDADE HIERÁRQUICA 

No momento da concessão de acesso será estabelecida unidade hierárquica es-
pecífica para os diferentes usuários, de forma que cada usuário não poderá realizar ações de 
administração, cadastramento ou consulta relativas a usuários ou registros de unidades hierar-
quicamente superiores. 

4.3.2 PERMISSÕES 

A unidade hierárquica estabelecida permite consulta a processos julgados e 
com sanção registrada. 

4.3.3 CONCESSÃO DE ACESSO 

O acesso ao Sistema CGU-PJ será concedido a militar ou servidor público do 
efetivo do Comando da Aeronáutica, mediante solicitação, sendo vedada a concessão a pesso-
al terceirizado ou realizando estágio. 

4.3.4 DESIGNAÇÃO 

Para desempenho das atividades de: 

a) Coordenador-Adjunto, Administrador Local e seus respectivos substitutos 
poderão ser designados oficiais, ou servidores públicos; e 

b) Usuário Cadastrador e Usuário Consulta poderão ser designados oficiais, 
graduados ou servidores públicos.  

4.3.5 VEDAÇÃO DE ACESSO 

É vedada a concessão de acesso a servidor ou militar que não tenha sido for-
malmente designado, salvo quando se tratar de usuário cadastrador e usuário-consulta. 

4.4 CONCESSÃO DE ACESSO 

A concessão de acesso ao CGU-PJ observará os seguintes procedimentos: 

a) quando se tratar de administrador local: após publicação do ato de designa-
ção, o coordenador adjunto deverá encaminhar solicitação de habilitação ao administrador 
ministerial, que a providenciará; e 

b) quando se tratar de usuário cadastrador e usuário-consulta: o administrador 
local da unidade cadastradora providenciará a habilitação no âmbito de sua hierarquia de a-
cesso no sistema, dando ciência ao coordenador adjunto, para controle. 

4.4.1 VALIDADE DAS SENHAS 

As senhas de acesso ao Sistema para os usuários cadastradores e usuários-
consulta serão fornecidas com data de expiração de um ano, caso a autoridade da Unidade de 
origem não mencione prazo menor, no Formulário de Solicitação de Senha. 
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4.4.2 EXCLUSÃO AUTOMÁTICA 

Na data limite registrada no sistema, o usuário será excluído automaticamente, 
sendo necessário novo recadastramento, mediante Formulário de Solicitação de Senha. 

4.4.3 PERDA DA SENHA 

Em caso de perda da senha, o usuário deverá clicar em “Recuperar a senha” na 
tela inicial Sistema, no sítio da CGU, e uma mensagem será encaminhada para o e-mail cadas-
trado, com orientações para geração de uma nova senha. 

4.5 CONTROLE DE USUÁRIOS 

4.5.1 CONTROLE FORMAL 

O Coordenador-Adjunto deverá formalizar um controle de usuários e respecti-
vos perfis de acesso ao Sistema CGU-PJ, e manter em arquivo um registro de cada usuário 
habilitado, contendo, no mínimo, os dados informados por ocasião da solicitação de senha de 
acesso ao Sistema, conforme item 5 desta Instrução. 

4.5.2 DISPENSA DO EFETIVO OU FUNÇÃO 

As Unidades que efetuam registros no Sistema CGU-PJ deverão informar ao 
CENCIAR sempre que algum usuário cadastrador ou usuário-consulta deixar de pertencer ao 
seu efetivo ou de desempenhar a função atribuída no Sistema. 

4.6 HABILITAÇÃO DE ACESSO 

As solicitações de acesso ao sistema ao CGU-PJ, para usuários-consulta e usu-
ários cadastradores, dar-se-ão por meio de preenchimento do Formulário de Solicitação de 
Senha constante no Anexo A, o qual deverá conter as seguintes informações: 

a) nome completo do servidor ou militar; 

b) número de registro junto ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

c) cargo ou função ocupado; 

d) Unidade a que pertence; 

e) telefone(s); 

f) e-mail institucional (para encaminhamento da senha); e 

g) cópia da publicação em boletim interno da Portaria de designação para a 
função solicitada. 

4.6.1 AUTORIZAÇÃO PRÉVIA 

A concessão de acesso ao Sistema CGU-PJ e ao ambiente de treinamento ne-
cessitará de prévia autorização do Coordenador do Sistema CGU-PJ no âmbito do Órgão e da 
chefia imediata do servidor solicitante. 
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4.6.2 AVALIAÇÃO DO PERFIL E DO NÍVEL DE ACESSO 

Ao Coordenador-Adjunto cabe avaliar, quando do pedido de acesso, o perfil de 
usuário e o nível hierárquico solicitados, sendo-lhe facultada a imposição de restrição de aces-
so ao CGU-PJ. 
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5 REGISTROS DE PROCEDIMENTOS, ATOS E INFORMAÇÕES 

5.1 REGISTROS OBRIGATÓRIOS 

É obrigatório o registro no Sistema CGU-PJ das informações relativas a: 

a) Processos Administrativos de Responsabilização (PAR); 

b) Investigações Preliminares (IP); 

c) juízo de admissibilidade que decidir sobre a instauração de PAR ou de In-
vestigação Preliminar; e 

d) penalidades aplicadas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição 
ao direito de contratar ou licitar com a administração pública, independentemente de seu fun-
damento legal. 

5.2 DADOS E INFORMAÇÕES 

Os registros no Sistema CGU-PJ relativos a IP e PAR instaurados no âmbito do 
Comando da Aeronáutica deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:  

a) instauração;  

b) indiciamento, quando for o caso;  

c) encaminhamento do processo para julgamento; 

d) julgamento;  

e) eventuais anulações;  

f) eventuais reabilitações e registros de pagamento de multas;  

g) eventual interposição de recurso e respectiva decisão;  

h) eventual instauração de revisão do processo e respectiva decisão; e 

i)  eventual avocação pelo Ministério da Transparência e Controladoria-Geral 
da União. 

5.3 RESPONSÁVEL PELO REGISTRO 

O registro de informações relativas às investigações preliminares e aos PAR no 
CGU-PJ, desde os respectivos juízos de admissibilidade, será efetuado pelo cadastrador do 
Sistema na Unidade de origem.  

5.4 MANUAIS DE PROCEDIMENTOS 

Os manuais que detalham os procedimentos de acesso, cadastro, alterações e 
consultas no sistema CGU-PJ encontram-se disponibilizados no sítio da CGU, na aba “Trei-
namento” do CGU-PJ. 

5.5 REGISTRO DOS ATOS PROCESSUAIS 

O presidente da comissão designada para proceder à instrução das investiga-
ções preliminares ou PAR deverá manter registro dos atos, tramitações e resultados dos pro-
cessos, bem como informações sobre as penalidades aplicadas. 
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5.6 REGISTRO INICIAL 

O registro inicial do processo no Sistema deverá ser solicitado pelo presidente 
da respectiva comissão ao cadastrador do CGU-PJ da Unidade de origem, por meio de envio 
de Formulário específico (ANEXO B), contendo, no mínimo, as seguintes informações, im-
prescindíveis ao correto cadastramento:  

a) tipo de processo (investigação preliminar ou PAR); 

b) número do processo; 

c) fato sob apuração; 

d) assunto a que se refere; 

e) data da suposta irregularidade; 

f) data da ciência da suposta irregularidade pelo Comandante da Aeronáutica; 

g) tipo, número e data do documento que originou o conhecimento do fato; e 

h) agentes investigados. 

5.7 DATA DE CIÊNCIA 

Será considerada como data da ciência do suposto ato lesivo pela autoridade 
instauradora a data do juízo de admissibilidade constante do Parecer da Consultoria Jurídica 
Adjunta do Comando da Aeronáutica (COJAER), com a respectiva decisão do Comandante 
da Aeronáutica acerca da abertura ou não de procedimento apuratório de responsabilidade.  

5.8 NÃO INCLUSÃO DE DADOS 

Os registros de IP não deverão incluir os agentes investigados, em razão do ca-
ráter investigativo do processo. 

5.9 ALTERAÇÕES OCORRIDAS 

No decorrer do processo, caberá ao Presidente da comissão encaminhar as in-
formações acerca das alterações ocorridas, utilizando-se dos formulário anexos, a saber:  

a) Decisão/Reconsideração/Revisão do Processo (ANEXO C); 

b) Indiciamento/Citação/Defesa Escrita/Relatório Final (ANEXO D); 

c) Encaminhamento para Julgamento (ANEXO E); 

d) Julgamento (ANEXO F); 

e) Pedido de Reconsideração/Revisão (ANEXO G); e 

f) Reabilitação/Pagamento de Multa (ANEXO H). 

5.10 FORMA DE COMUNICAÇÃO 

No sentido de conferir celeridade e segurança no envio de informações, possi-
bilitando o registro tempestivo no Sistema CGU-PJ, o presidente da comissão designada para 
proceder à instrução de IP ou PAR deverá utilizar-se de endereço eletrônico funcional, para 
comunicação com o cadastrador do Sistema, na Unidade de origem.  
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5.11 REGISTRO DAS PENALIDADES 

A Unidade cadastradora, para cumprimento do disposto no art. 23 da Lei nº 
12.846, de 2013, que trata da inserção e atualização de dados no Cadastro de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (CEIS), deverá registrar no Sistema CGU-PJ as seguintes informações, rela-
tivas às penalidades aplicadas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito 
de contratar ou licitar com a administração pública, nos termos do disposto no art. 87 e no art. 
88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993:  

a) decisão sancionadora; e  

b) decisões de natureza administrativa ou judicial que impliquem alterações 
nos efeitos da sanção aplicada.  

5.12 UNIDADES CADASTRADORAS 

As unidades cadastradoras são responsáveis por registrar eventuais alterações 
nas sanções por elas aplicadas e que tenham sido inscritas no CEIS pelo órgão Central anteri-
ormente ao implementação do CGU-PJ.  

5.13 PRAZOS PARA REGISTRO 

O registro de informações no Sistema CGU-PJ deverá ocorrer no prazo máxi-
mo de: 

a) cinco dias após a aplicação, quando relativas às sanções que impliquem im-
pedimento de licitar ou contratar com a administração pública;  

b) trinta dias, quando relativas a juízo de admissibilidade, instauração ou en-
caminhamento para julgamento de PAR ou de Investigação Preliminar; e  

c) cinco dias, quando relativas a julgamentos ou outras decisões que impliquem 
alterações nas sanções aplicadas no âmbito de PAR ou de Investigação Preliminar.1 

                                                 
1 Ar. 5º da Portaria 1.196, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral 

da União, de 23 de maio de 2017. 
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6 DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 CONFIDENCIALIDADE 

Os servidores que tenham acesso às informações registradas no Sistema, ou 
que delas façam uso, deverão zelar pela sua integralidade, disponibilidade e confidencialida-
de, observadas as disposições do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012. 

6.2 UTILIZAÇÃO  

A utilização do CGU-PJ deverá ocorrer em estrita observância ao disposto Por-
taria Normativa nº 48, de 2017, do Ministério da Defesa, nas Portarias nº 1.196, de 2017, e nº 
1.389, de 2017, ambas do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, e nos 
materiais de apoio que forem divulgados pelo respectivo Ministério em seu sítio eletrônico na 
internet, sem prejuízo das demais regras operacionais e orientações complementares editadas 
pelo órgão central. 

6.3 GESTÃO 

A gestão e o controle técnico, incluindo os procedimentos e a estrutura de su-
porte do Sistema CGU -PJ, são de competência da Controladoria-Geral da União, nos termos 
do art. 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005. 
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7 DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 VIGÊNCIA 

A presente instrução entrará em vigência a partir de sua publicação. 

7.2 ATUALIZAÇÃO  

A atualização da presente Instrução é da responsabilidade da Assessoria de 
Apoio ao Controle Externo (AACE) em coordenação com a Assessoria de Metodologia e 
Normas (AMNO). 

7.3 CASOS OMISSOS 

Os casos omissos, não previstos nesta instrução, serão submetidos ao Coorde-
nador-Adjunto, por intermédio da cadeia de comando. 
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Anexo A – Solicitação de Senha 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

FORMULÁRIO PARA CADASTRO DE USUÁRIO 
        
       1- Inclusão  

   1- Usuário Cadastrador     2- Alteração  

   2- Usuário -consulta     3- Exclusão  

     4- Troca de senha  

     Identificação do usuário 
1- Nome completo  2- CPF 

3- Cargo/função  4- Telefone  

5- Unidade Gestora  6- Código da UG  

7- E-mail corporativo  

8- Hierarquia no sistema  

10- Observações  
 
 
 
  
11- Assinatura do Operador (não é obrigatória para excl usões de usuários)  

O usuário se compromete  a fazer bom uso do sistema e a zelar pela sua integ ridade e confidencialidade.  
O mau uso do sistema ou divulgação da senha sujeita rá o usuário às penalidades legais. 

     Autorização para credenciamento 
12- Nome do superior imediato  

13- Cargo/função  14- Assinatura do superior imediato  

15- Nome do titular da UG/Órgão/Entidade  

16- Cargo/função  17- Assinatura do titular UG/Órgão/Entidade  

      Para uso do Administrador Local do COMAER  
       
 
Nome do cadastrador: ______________________________ ___________________________ 
 
 
 
 
 

Local   Data  Cadastrador  
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Anexo B – Cadastro Inicial de Processo no Sistema CGU

ICA 

Cadastro Inicial de Processo no Sistema CGU-PJ

ICA 110-4/2018 

PJ 
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Continuação do Anexo Continuação do Anexo B – Cadastro Inicial de Processo no Sistema CGU

27/8427/35 

Cadastro Inicial de Processo no Sistema CGU-PJ 

 



28/35 
 

 

Anexo C – Inclusão de 

ICA 

nclusão de Decisão/Reconsideração/Revisão do Processo

ICA 110-4/2018 

Decisão/Reconsideração/Revisão do Processo 
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Continuação do Anexo C Continuação do Anexo C – Inclusão de Decisão/Reconsideração/Revisão do Processo

29/8429/35 

nclusão de Decisão/Reconsideração/Revisão do Processo 
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Anexo D – Inclusão de Indiciamento/Citação/Defesa Escrita/Relatório Final no Sistema 

ICA 

de Indiciamento/Citação/Defesa Escrita/Relatório Final no Sistema 
CGU-PJ 

ICA 110-4/2018 

de Indiciamento/Citação/Defesa Escrita/Relatório Final no Sistema 
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Anexo E – Inclusão de de Encaminhamento para Julgamento no Sistema CGU

31/8431/35 

Encaminhamento para Julgamento no Sistema CGU-PJ 
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Anexo F – Inclusão

ICA 

nclusão de Julgamento no Sistema CGU-PJ 

ICA 110-4/2018 
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Continuação do Anexo FAnexo F – Inclusão de Julgamento no Sistema CGU

33/8433/35 

nclusão de Julgamento no Sistema CGU-PJ 
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Anexo G – Pedido de Reconsideração / Revisão 

ICA 

Pedido de Reconsideração / Revisão no Sistema CGU

ICA 110-4/2018 

no Sistema CGU-PJ 
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Anexo H – Inclusão  de Reabilitação/Pagamento de Multa no Sistema CGU

35/8435/35 

no Sistema CGU-PJ 

 




